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Sess'ão	 de: 07 de julho de 1994	 ACORDA0 Np 202-06.981
Recurso	 no: Y6.042
Recorrente : CAI-.AMA LOTEAMENTO E ADMINISTRAÇ10 DE INOVEIS LTDA.
Recorrida	 : DRF EM LONDRINA - PR

ITR - O pedido de retificaçUo de cadastro deve
ser encaminhado ao Orflo da SRF de Jurisdi0o do
contribuinte antes do lançamento do imposto
reterente ao respectivo exercicio. Recurso negado.

Vistos. relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por CALAM LOTEAMENTO E ADMINISTRAÇA0 DE
INOVEIS LTDA.

•

ACORDAM os Membros. da Segunda Ciimara do
Segundo Conselho de CodtribuIntes, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso.

Sala das Sesseies, em O /de julho de 1994.

HELVIO ESCIVEDO BARCI E_LOS - Presidente e Relator

011(0.4445#
ADRIAN(' QUEIROZ DE CARVALHO - Procuradora-Represen.

Lar -te da Fazenda Na-
cional

VISTA EM SESSPO DE 26 48 0 1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTHE, DANIEL CORREIA HOMEM DE CARVALHO, ANTONIO CARLOS
BUEM° RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA. JOSE DE ALMEIDA
COELHO, TARASIu CAMELO BORGES e jOSE CABRAL GAROFANO,
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Recurso no:	 96.042
AcórdXo no:	 202-06.981
Recorrente :	 CALAMA L0TEAMENTO E ADMINISTRAÇA0 DE MOVEIS LTDA.

RELATORI O

CAL" LOTEAMENTO E ADMINISTRACMO DE INOVEIS LTDA..,
,atraves do aviso de cobrança de fls. 02, foi intimada a recolher

o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR/90),
acrescido dos encargos legais cabíveis, no valor de Cr$ 2.904,12,
referente ao imóvel "Lote N 134 Seçáo C", cadastrado sob o Códi-
go 001.058.013.250-0, localizado no Municí p io de ji-Parana. - RO.

Impugnando o feito a fls. 01, a empresa alegou
que, conforme documento anexo, o imóvel fora vendido no ano de
1980.

A fls. 05, o INCRA informou que n'áo foi detectado
nenhum pedido de atuallzaçáo cadastral em nome do outorgado
compracior, esclarecendo, ainda, que tal pedido deveria ter sido
solicitado antes da notiflea0o do lançamento do tributo.

Em deci38o de fls. 07/09, a autoridade de primeira
instancia julgou parcialmente procedente o lançamento mantendo a
exigencla correspondente aos 24,02 ha, cuja aliena0o n'áo foi
comprcvada. Determinou, ainda, aquela autoridade a formaliza0o
da exugOncia fiscal relativa aos 24,38 ha contra os atuais
proprietário da área.

i
1

Em tempo hábil, a interessada apresentou a este
Conselho o recurso de fis, 12/13, no qual esclarece, em síntese, 	 .,queu

a) quando da revis'ão da medipto dos lotes de ngs
119 a 166, os mesmos sofreram alteraç8es em relaç'áo à área
projetagau

b) vários lotes foram subdividos, passando o
referido imóvel a ser designado por lote 120, com área de 20,3B e
lote 130.1-, com área de 7,59 hau

ci com a remedi~ dos lotes, o imóvel em quest2io
teve sua área reduzida em 16,43 ha, em relaçRo ao projeto que
serviu de base para o lançamento do imposto.

Por 'fim,, requer a contribuinte seja reduzida a
área 16,43 ha da área total do imóvel constante do cadastro Cio

INCRA.

E o relatório.

_
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VOTO DO CONSELHEIRO—RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

Em que pese a argumentaçab da recorrente, nab
merece guarida neste Conselho o pedido da recorrente de baixa no
Cadastro da área de 24,02 ha, eis que o toro competente para
tanto é a reparti. Oo da SPE, de sua jurisdi0o.

Por outro lado, este Colegiado, em reiteradas
decisUes, firmou o entendimento de que, quando se tratar de
lançamento	 com base em deciara~ do sujeito passivo,	 a
retifica dessa deciara0o, visando reduzir o imposto, somente
é admissil quando o sujeito passivo, além de comprovar o erro
em que se funda, apresentar o pedido antes de ser notificado do
lançamento rEo imposto referente ao respectivo exerci.cio. E o que
cl ispele o if:rt. 147» parágrafo lo, do OTN.

Essas as razZes que me levam a manter a decis2io
recorrida, H ue bem apreciou a matéria e aplicou a lei.

Nego provimento ao recurso.

Sala das SessUes, em 02' e Julho de 1994.

'.dilt-400"
RELVIII —.t.VE10 BARCLLLOS
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